
FONTE DE RECURSOS: 1000000000 (Custeio)

CATEGORIA I - FORNECIMENTO DE BENS

CATEGORIA II - lOCAÇÕES

CATEGORIA III - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Ordem PROCESSO Razão Social Doc. Hábil (SIAFI) CNPJ Data de exigibilidade* Data de pagamento VALOR PAGO Justificativa** Pagamento Efetuado?

Ordem PROCESSO Razão Social Doc. Hábil (SIAFI) CNPJ Data de exigibilidade* Data de pagamento VALOR PAGO Justificativa** Pagamento Efetuado?

Ordem PROCESSO Razão Social Doc. Hábil (SIAFI) CNPJ Data de exigibilidade* Data de pagamento VALOR PAGO Justificativa** Pagamento Efetuado?

1 23168.001509.2023-67 PLUGNET COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 2024NP000231 02.213.325/0002-69 05/11/2024 09/12/2024 44.564,96
2 23799.000346.2024-50 LENOVO TECNOLOGIA (BRASIL) LIMITADA 2024NP000239  07.275.920/0001-61 11/11/2024 09/12/2024 315.355,42
3

1 23168.002496.2024-24 COPY LINE COMERCIO E SERVICOS LTDA 2024NP000242 02.914.690/0001-10 18/11/2024 06/12/2024 8.250,00
2 23168.002597.2024-03 COMPANHIA ASA RENT A CAR LOCACAO DE VEICULOS 2024NP000260 07.005.206/0001-53 03/12/2024 12/12/2024 3.154,08

1 23168.001593.2023-19 VIVER EVENTOS LTDA 2024NP000243 04.274.005/0001-63 12/12/2024 8.416,05 Pendência em obrigação
tributária acessória.

2 23168.002515.2024-12 CLAREAR COMERCIO E SERVICOS DE MAO DE OBRA LT 2024NP000259 04/12/2024 12.805,28
3 23168.002534.2024-49 BRS SUPRIMENTOS CORPORATIVOS S/A 2024NP000255 03.746.938/0013-87 03/12/2024 1.345,53
4 23168.002536.2024-38 MONGERAL AEGON SEGUROS E PREVIDENCIA S/A 2024NP000256 33.608.308/0001-73 03/12/2024 7,81
5 23168.002600.2024-81 AEROTUR SERVICOS DE VIAGENS LTDA 2024NP000283 05.120.923/0001-09 7.970,42

6 23168.002595.2024-14 ENERGISA PARAIBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S 2024NP000269 09.095.183/0001-40 12/12/2024 41.893,19 Prioritária em razão da
essencialidade.

7 23168.002662.2024-92 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LT 2024NP000284 05.340.639/0001-30 06/12/2024 27/12/2024 12.549,90
8 23168.002686.2024-41 JAVE YIRE SERVICOS LTDA 2024NP000275 02.425.466/0001-64 10/12/2024 26/12/2024 8.823,41
9 23168.002682.2024-63 ARESPB SEGURANCA PRIVADA LTDA 2024NP000276 21.119.443/0001-76 10/12/2024 27/12/2024 17.345,82

10 23168.002716.2024-10 PRONTSERV PRESTACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA LT 2024NP000279 10.926.785/0001-81 16/12/2024 27/12/2024 38.330,77
11 23168.002796.2024-11 COMERCIO DE RACOES E PRODUTOS AGROPECUARIOS 2024NP000282 11.415.704/0001-41 19/12/2024 30/12/2024 2.422,06
12 23168.002785.2024-23 MONGERAL AEGON SEGUROS E PREVIDENCIA S/A 2024NP000287 33.608.308/0001-73 20/12/2024 30/12/2024 9,07
13 23168.002744.2024-37 P.A.S. & SANTANA LTDA 2024NP000285 13.045.626/0001-66 25/12/2024 30/12/2024 14.402,00
14
15
16
17
18

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Legislação: 

* 1 - A ordem cronológica de exigibilidade terá como marco inicial, para efeito de inclusão do crédito na sequência de pagamentos, o recebimento da nota fiscal ou fatura pela unidade administrativa responsável pela gestão do contrato. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em
* 2- Justificativa para eventual quebra da ordem cronológica ou para o não pagamento de obrigação ao fornecedor.
* 3 -(Inciso II do artigo 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993).

14/11/2024

02.567.270/0001-04 22/11/2024
25/11/2024
25/11/2024
03/12/2024 26/12/2024

04/12/2024

https://antigo.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/ordempagamento-faq#P6



FONTE DE RECURSOS: 1000000000 (Assistência Estudantil)

CATEGORIA I - FORNECIMENTO DE BENS

CATEGORIA II - lOCAÇÕES

CATEGORIA III - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Ordem PROCESSO Razão Social Doc. Hábil (SIAFI) CNPJ Data de exigibilidade* Data de pagamento VALOR PAGO Justificativa** Pagamento Efetuado?

Ordem PROCESSO Razão Social Doc. Hábil (SIAFI) CNPJ Data de exigibilidade* Data de pagamento VALOR PAGO Justificativa** Pagamento Efetuado?

Ordem PROCESSO Razão Social Doc. Hábil (SIAFI) CNPJ Data de exigibilidade* Data de pagamento VALOR PAGO Justificativa** Pagamento Efetuado?

1 TJMJ ALIMENTACAO LTDA 2024NP000274 14.100.623/0001-40 18/12/2024 26/12/2024 48.684,42
2
3
4
5

23168.002757.2024-14 Sim

Sim

Sim

* 1 - A ordem cronológica de exigibilidade terá como marco inicial, para efeito de inclusão do crédito na sequência de pagamentos, o recebimento da nota fiscal ou fatura pela unidade administrativa responsável pela gestão do contrato. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
* 2- Justificativa para eventual quebra da ordem cronológica ou para o não pagamento de obrigação ao fornecedor.
* 3 -(Inciso II do artigo 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993).

Legislação: https://antigo.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/ordempagamento-faq#P6



FONTE DE RECURSOS: 1133000000 (PNAE)

CATEGORIA I - FORNECIMENTO DE BENS

CATEGORIA II - lOCAÇÕES

CATEGORIA III - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Ordem PROCESSO Razão Social Doc. Hábil (SIAFI) CNPJ/CPF Data de exigibilidade* Data de pagamento VALOR PAGO Justificativa** Pagamento Efetuado?

Ordem PROCESSO Razão Social Doc. Hábil (SIAFI) CNPJ Data de exigibilidade* Data de pagamento VALOR PAGO Justificativa** Pagamento Efetuado?

Ordem PROCESSO Razão Social Doc. Hábil (SIAFI) CNPJ Data de exigibilidade* Data de pagamento VALOR PAGO Justificativa** Pagamento Efetuado?

1 23168.002706.2024-84 SANDRA SANTOS NOGUEIRA 2024NP000270 005.045.411-02 11/12/2024 17/12/2024 R$ 6.751,58
2 23168.002732.2024-11 JOAO BATISTA GONCALVES DE QUEIROZ 2024NP000272 991.259.604-82 16/12/2024 19/12/2024 1.526,75
3 23168.002733.2024-57 JOAO BATISTA GONCALVES DE QUEIROZ 2024NP000273 991.259.604-82 16/12/2024 19/12/2024 1.526,75
4 23168.002778.2024-21 CATOLEITE - COOP DOS PROD DE LEITE E DERIVADO 2024NP000277 05.985.476/0001-42 19/12/2024 26/12/2024 6.535,67
5 23168.002780.2024-09 CATOLEITE - COOP DOS PROD DE LEITE E DERIVADO 2024NP000278 05.985.476/0001-42 19/12/2024 26/12/2024 2.929,95

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Legislação: 

* 1 - A ordem cronológica de exigibilidade terá como marco inicial, para efeito de inclusão do crédito na sequência de pagamentos, o recebimento da nota fiscal ou fatura pela unidade administrativa responsável pela gestão do contrato. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em qu
* 2- Justificativa para eventual quebra da ordem cronológica ou para o não pagamento de obrigação ao fornecedor.
* 3 -(Inciso II do artigo 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993).

https://antigo.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/ordempagamento-faq#P6



FONTE DE RECURSOS:  14440000
CATEGORIA I - FORNECIMENTO DE BENS

CATEGORIA II - lOCAÇÕES

CATEGORIA III - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Ordem PROCESSO Razão Social Doc. Hábil (SIAFI) CNPJ Data de exigibilidade* Data de pagamento VALOR PAGO APROPRIAÇÃO Justificativa** Pagamento Efetuado?

Ordem PROCESSO Razão Social Doc. Hábil (SIAFI) CNPJ Data de exigibilidade* Data de pagamento VALOR PAGO APROPRIAÇÃO Justificativa** Pagamento Efetuado?

Ordem PROCESSO Razão Social Doc. Hábil (SIAFI) CNPJ Data de exigibilidade* Data de pagamento VALOR PAGO APROPRIAÇÃO Justificativa** Pagamento Efetuado?

1

1 23168.001593.2023-19 VIVER EVENTOS LTDA 2024NP000244 04.274.005/0001-63 12/12/2024
2 VIVER EVENTOS LTDA 2024NP000246 04.274.005/0001-63 12/12/2024
3 23168.001593.2023-19 VIVER EVENTOS LTDA 2024NP000247 04.274.005/0001-63 12/12/2024

Sim

Sim

Sim

Sim

Legislação: 

* 1 - A ordem cronológica de exigibilidade terá como marco inicial, para efeito de inclusão do crédito na sequência de pagamentos, o recebimento da nota fiscal ou fatura pela unidade administrativa responsável pela gestão do contrato. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no mom
* 2- Justificativa para eventual quebra da ordem cronológica ou para o não pagamento de obrigação ao fornecedor.
* 3 -(Inciso II do artigo 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993).

14/11/2024
23168.001593.2023-19 14/11/2024

14/11/2024

https://antigo.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/ordempagamento-faq#P6



FONTE DE RECURSOS: 300800000 (Custeio)

CATEGORIA I - FORNECIMENTO DE BENS

CATEGORIA II - lOCAÇÕES

CATEGORIA III - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Ordem PROCESSO Razão Social Doc. Hábil (SIAFI) CNPJ Data de exigibilidade* Data de pagamento VALOR PAGO Justificativa** Pagamento Efetuado?

Ordem PROCESSO Razão Social Doc. Hábil (SIAFI) CNPJ Data de exigibilidade* Data de pagamento VALOR PAGO Justificativa** Pagamento Efetuado?

Ordem PROCESSO Razão Social Doc. Hábil (SIAFI) CNPJ Data de exigibilidade* Data de pagamento VALOR PAGO Justificativa** Pagamento Efetuado?

1

1 23168.002707.2024-29 TELEFONICA BRASIL S.A. 2024NP000271 02.558.157/0001-62 17/12/2024 54,64
2 COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA CAGEPA 2024NP000280 09.123.654/0001-87 26/12/2024 6.319,13
3 23168.002765.2024-52 COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA CAGEPA 2024NP000281 09.123.654/0001-87 26/12/2024 5.623,17

Sim

Sim

Sim

Sim

Legislação: 

* 1 - A ordem cronológica de exigibilidade terá como marco inicial, para efeito de inclusão do crédito na sequência de pagamentos, o recebimento da nota fiscal ou fatura pela unidade administrativa responsável pela gestão do contrato. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento e
* 2- Justificativa para eventual quebra da ordem cronológica ou para o não pagamento de obrigação ao fornecedor.
* 3 -(Inciso II do artigo 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993).

12/12/2024
23168.002764.2024-16 20/12/2024

20/12/2024

https://antigo.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/ordempagamento-faq#P6


